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DECISÃO

Vistos, etc.
Trata-se de agravo interposto pelo Estado do Mato Grosso contra decisão 

que inadmitiu recurso especial com base na Súmula 83/STJ ante a existência de 
jurisprudência específica nesta Corte no mesmo sentido do aresto recorrido.

O agravante reitera a argumentação trazida no apelo extremo.
É o relatório. 
Das razões expendidas, verifica-se que a parte insurgente não impugnou 

os fundamentos da decisão que inadmitiu o recurso especial.
Desse modo, forçosa é a incidência do disposto no art. 932, III, do CPC 

(correspondente ao art. 544, § 4º, I, do CPC/1973), segundo o qual não se 
conhece do agravo que não ataca especificamente os fundamentos da decisão 
agravada, nos seguintes termos:

Art. 932. Incumbe ao relator:
[...]
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha 
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida; (grifo 
acrescido) 
[...]

Ademais, consoante o art. 253, parágrafo único, I, do Regimento Interno 
do Superior Tribunal de Justiça, não se conhecerá do agravo em recurso 
especial que "não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da 
decisão recorrida". 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS 
COMO AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. IMPUGNAÇÃO 
ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO DE 
INADMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
[...]
3. Conforme reiterada jurisprudência desta Corte, nos termos do art. 544, § 
4º, I, do CPC/1973, o conhecimento do agravo em recurso especial está 
condicionado à impugnação específica de todos os fundamentos da decisão 
que nega admissibilidade ao apelo nobre, sejam eles autônomos ou não. 
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Precedentes.
[...]
5. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se 
nega provimento.
(EDcl no AREsp 419.689/ES, Rel. Min. GURGEL DE FARIA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe 8/6/2016)

Nesse sentido, os precedentes: AgInt no AREsp 880.709/PR, Rel. 
Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 17/6/2016; AgRg no 
AREsp 575.696/MG, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 13/5/2016; AgRg no AREsp 825.588/RJ, Rel. Ministro Luis Felipe 
Salomão, Quarta Turma, DJe 12/4/2016; AgRg no REsp 1.575.325/SC, Rel. 
Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, DJe 1º/6/2016; e AgRg 
nos EDcl no AREsp 743.800/SC, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Sexta Turma, DJe 13/6/2016.

Ademais, a Corte de origem assim fundamentou a necessidade de 
execução de sentença no caso dos autos:

Assevero que a reestruturação da carreira da parte Recorrida, por meio da 
legislação citada, também não tem o condão de afastar o seu direito, uma vez 
que não há como aferir se houve a efetiva reestruturação da carreira e se esta 
supriu, por completo, eventual defasagem, porquanto tal circunstância 
demanda cálculo a ser apurado na liquidação da sentença, mormente porque 
o Apelante não comprovou a data do efetivo pagamento à parte Apelada, 
para verificar se houve, ou não, a quitação das diferenças postuladas.
Cumpre assinalar que a incorporação de eventual índice, apurado na 
liquidação da sentença, não é aumento salarial, mas recomposição, pela 
possível perda do salário, quando da conversão da moeda, conforme decidiu 
o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE 561836, de 
relatoria do Min. Luiz Fux, julgado em 26/09/2013, Acórdão Eletrônico 
Repercussão Geral - mérito DJe-027, divulg. 07-02-2014, public. 
10-02-2014.
Ressalto que a determinação da liquidação da sentença com a finalidade de 
apurar a existência de efetiva defasagem, acaso constatada, na remuneração, 
além do índice a ser aplicado, está consolidada em reiteradas decisões do 
Superior Tribunal de Justiça, (AgRg no REsp.1.273.351/AM, Rel. Min. 
Humberto Martins, DJe 25.9.2012, Primeira Turma, AgRg no REsp 
1292028/BA, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 18/6/2014, 
Segunda Turma, AgRg no REsp 1444775/PR, relator Ministro Mauro 
Campbell Marques, DJe 15/10/2015, (AgRg nos EDcl no REsp 
1.237.530/SP, Rel.Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, julgado em 
29/05/2012, DJe 13/06/2012), Primeira Turma, AgRg no REsp 1541245/RJ, 
relator Ministro Sérgio Kukina, DJe 28/8/2015).

Esse ponto não foi devidamente combatido na peça de recurso especial, o 
que atrai a aplicação da Súmula 283/STF.

Confira-se:
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PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRAZO 
PRESCRICIONAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA REALIZAÇÃO DA 
COMPENSAÇÃO E, PORTANTO, DA SUSPENSÃO DO PRAZO. 
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
FUNDAMENTO AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA 283/STF. 
NECESSIDADE DE REVISÃO DO CONJUNTO FÁTICO- 
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ.
1. Não é possível conhecer do recurso especial em relação ao artigo 66, da 
Lei 8.383/91, em razão da ausência de prequestionamento, já que sobre tal 
norma não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, tampouco foram 
opostos embargos declaratórios para suprir tal omissão, o que atrai a 
aplicação da súmula 282/STF.
2. A Corte de origem afirmou que não houve comprovação acerca da efetiva 
realização do pedido de compensação, nem tampouco da sua glosa pela 
autoridade fiscal, de forma que não foi demonstrada a alegada suspensão do 
prazo prescricional. Referido fundamento não foi impugnado pela recorrente, 
fazendo incidir a Súmula 283/STF.
3. A revisão da conclusão da Corte de origem a respeito da ocorrência ou não 
da compensação e, por conseguinte, da suspensão do prazo prescricional, 
seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é 
vedado a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 
7/STJ.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1.221.397/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/2/2014, DJe 24/2/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. FRAUDE À EXECUÇÃO. REEXAME DE FATOS E 
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. FUNDAMENTO DO ACÓRDÃO 
NÃO IMPUGNADO. SÚMULA 283/STF.
1. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.
2. A existência de fundamento do acórdão recorrido não impugnado - 
quando suficiente para a manutenção de suas conclusões - impede a 
apreciação do recurso especial.
3. Agravo não provido.
(AgRg no AREsp  436.494/PR, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 18/2/2014, DJe 28/2/2014)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC de 2015, 
correspondente ao art. 544, § 4º, I, do CPC de 1973, não conheço do agravo em 
recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 1º de abril de 2020.

Ministro Og Fernandes 
Relator
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